
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2016
“Altera a redação do parágrafo 2º do Art. 67 da Lei Orgânica Municipal.”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, 


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL



Art. 1º O parágrafo 2º do art. 67 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:
Art. 67 – A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, permitidos os créditos suplementares e a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita nos termos da lei.

...

§ 2º - A abertura de crédito suplementar da despesa total fixada durante o exercício, excluindo a reserva de contingência, terá o limite de até 20%. (NR) 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.
Dois Irmãos, 13 de outubro de 2016.
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JUSTIFICATIVA

Não obstante o papel do Poder Legislativo em exercer a fiscalização dos atos emanados do Poder Executivo, a regra atual contida na Lei Orgânica Municipal estabelece o limite de até 2% para a abertura de crédito suplementar da despesa total fixada durante cada exercício, o que, de certa forma, “engessa” a atuação da administração pública, a qual passou a remeter à Câmara de Vereadores com maior freqüência Projetos de Lei com o objetivo único de pedir autorização para a realização de abertura de crédito suplementar, proposições essas que, salvo raríssimas exceções, foram aprovadas por unanimidade.

Atualmente, com a obrigatoriedade do Município manter atualizado o Portal da Transparência, todas as informações acerca de Decretos autorizando a realização de abertura de créditos suplementares estão disponíveis aos cidadãos, não havendo mais a necessidade de pedidos de informação ao Poder Executivo com este intuito.

A proposta de alteração aqui lançada pretende dar maior autonomia ao Poder Executivo Municipal no que se refere à suplementação dos créditos, aumentado o limite dos atuais 2% para até 20%, mas não retiraria o papel primordial da Câmara.   
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reitero votos de apreço e consideração.
Dois Irmãos, 13 de outubro de 2016.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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